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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 51/2025.
ASSUNTO: Aprova a revisão do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico.

AUTOR: Prefeito
O referido projeto tem o objetivo aprovar a revisão do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico.

Desse modo, o projeto trata da atualização do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico, em conformidade com a Lei Federal nº 11.445/2007 e as diretrizes do marco legal do saneamento básico (Lei nº 14.026/2020). Ressalta-se que o saneamento básico constitui infraestrutura essencial à qualidade de vida da população, ao desenvolvimento urbano e à proteção ambiental, integrando serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, bem como drenagem e manejo das águas pluviais.

A Câmara Municipal realizou, no dia 28 de agosto de 2025, audiência pública para discutir a revisão do Plano, garantindo a participação popular e a integração de diversos setores, em consonância com os princípios de planejamento, transparência e controle social.

No que se refere a esta comissão, que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras, serviços públicos e privados, planejamento, uso e ocupação do solo, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto, uma vez que a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico configura medida necessária para assegurar a continuidade das políticas públicas voltadas ao setor, estabelecendo metas de curto, médio e longo prazo, bem como estratégias para sua execução até 2041.
Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de setembro de 2025.
Vereador WELINTON JAPA
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